DECRETO Nº 13111/2016


Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, no valor de R$ 1.381.950,84 e dá outras providências;


Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base no artigo 6º, parágrafo III, da Lei 2042/2015 – LOA. 



DECRETA:



Art. 1º Fica aberto ao orçamento vigente, o crédito suplementar no valor de R$ 1.381.950,84 (um milhão, trezentos e oitenta e um mil, novecentos e cinquenta reais e oitenta e quatro centavos), de acordo com as especificações a seguir: 

04;  SEC DE DENSENV ECONÔMICO, CIENTÍFICO, TECNOLÓGICO E DE TURISMO  
04.002;  DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS  23.691.0009.2021; ATIVIDADES DO DEPTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS  3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO  660;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)  R$ 5.000,00 

05;  SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, MEIO AMBIENTE E RECURSOS  
05.001; DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA MEIO AMBIENTE E REC 20.606.0016.2026;  ATIVIDADES DO DEPTO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E   3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO  860;  00000;  Recursos Ordinários (Livres) R$ 15.000,00 

05;  SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, MEIO AMBIENTE E RECURSOS   
05.001; DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA MEIO AMBIENTE E REC   20.606.0016.2026;  ATIVIDADES DO DEPTO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E  3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  890;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)  R$ 15.000,00  

06;  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
06.001;  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  04.122.0003.2044; ATIVIDADES DO DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 3.3.90.36.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1450;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)  R$ 100.000,00

 06; SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
06.001; DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 04.122.0003.2044; ATIVIDADES DO DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 3.3.90.93.00.00;  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1508;  00944;  CONTRATO 789469/2013-PROCESSO 1008243-82/2013 R$ 21.725,84  
 
06;  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
06.007;  DEPARTAMENTO DE GESTÃO URBANA 26.782.0003.2062;  FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO 1970;  00509;  Gerenciamento do Trânsito  R$ 20.000,00

06;  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
06.007;  DEPARTAMENTO DE GESTÃO URBANA 26.782.0003.2062;  FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  2000;  00509;  Gerenciamento do Trânsito  R$ 20.000,00

07;  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
07.001;  DEPARTAMENTO DE ENSINO 12.361.0018.2070;  MERENDA ESCOLAR 3.3.90.32.00.00;  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  2200;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)  R$ 100.000,00

07;  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
07.001;  DEPARTAMENTO DE ENSINO 12.361.0018.2071;  TRANSPORTE ESCOLAR 3.3.90.33.00.00;  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2252;  00103;  5% sobre Transferências Const FUNDEB R$ 300.000,00

07;  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
07.001;  DEPARTAMENTO DE ENSINO
12.361.0018.2071;  TRANSPORTE ESCOLAR 3.3.90.33.00.00;  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2220;  00104;  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica R$ 200.000,00

07;  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
07.001;  DEPARTAMENTO DE ENSINO 12.361.0018.2071;  TRANSPORTE ESCOLAR 3.3.90.33.00.00;  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2230;  00107;  Salário-Educação  R$ 100.000,00

07;  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
07.001;  DEPARTAMENTO DE ENSINO
12.361.0018.2073;  ENSINO FUNDAMENTAL 3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  2470;  00104;  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica R$ 300.000,00

07;  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
07.001;  DEPARTAMENTO DE ENSINO  12.365.0018.2075;  EDUCAÇÃO INFANTIL 3.1.90.05.00.00;  OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR  510;  00101;  UNDEB 60%  R$ 3.000,00

07;  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
07.001;  DEPARTAMENTO DE ENSINO
12.365.0018.2075;  EDUCAÇÃO INFANTIL 3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  2570;  00104;  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica R$ 50.000,00

07;  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
07.002;  DEPARTAMENTO DE CULTURA 13.392.0025.2087;  ATIVIDADES DO DEPTO DE CULTURA 3.3.90.36.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2900;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)  R$ 5.000,00 

07;  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
07.003;  DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER 27.812.0026.2091;  ATIVIDADES DO DEPTO DE ESPORTES E LAZER  3.1.90.16.00.00;  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  3010;  00000;  Recursos Ordinários (Livres) R$ 5.000,00

07;  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
07.003;  DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER 27.812.0026.2091;  ATIVIDADES DO DEPTO DE ESPORTES E LAZER  3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  3060;  00000;  Recursos Ordinários (Livres) R$ 1.500,00

08;  SECRETARIA DE SAÚDE
08.001;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.0021.2093;  ATIVIDADES DO FUNDO MUN DE SAÚDE 3.3.90.14.00.00;  DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  3170;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)  R$ 50.000,00

08;  SECRETARIA DE SAÚDE  
08.001;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  10.301.0021.2093; ATIVIDADES DO FUNDO MUN DE SAÚDE  3.3.90.14.00.00;  DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  3173;  00315;  VIGIASUS - CUSTEIO ESTADO  R$ 725,00

08;  SECRETARIA DE SAÚDE  
08.001; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  10.302.0021.2100;  MANUTENÇÃO CASAS DE APOIO  3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  3410;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)  R$ 30.000,00

08;  SECRETARIA DE SAÚDE  
08.001; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.303.0021.2104; MANUTENÇAO DA FARMÁCIA BÁSICA  3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO  3450;  00495;  Atenção Básica  R$ 30.000,00

10; SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 10.001;  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  08.244.0007.2146;  BENEFÍCIOS EVENTUAIS  3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO  4820;  00000;  Recursos Ordinários (Livres) R$ 10.000,00 

Art. 2º Os recursos necessários à cobertura do presente crédito decorrerão do cancelamento parcial das dotações abaixo especificadas, em conformidade com o artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64.  

05;  SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, MEIO AMBIENTE E RECURSOS   05.001;  DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA MEIO AMBIENTE E REC   20.606.0016.1023;  INFRAESTRUTURA NAS UNIDADES PRODUTIVAS  4.4.90.51.00.00;  OBRAS E INSTALAÇÕES  770;  00000;  Recursos Ordinários (Livres) R$ 9.000,00  

 05;  SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, MEIO AMBIENTE E RECURSOS   
05.001; DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA MEIO AMBIENTE E REC  20.606.0016.1024;  AGROINDUSTRIA  4.4.90.51.00.00;  OBRAS E INSTALAÇÕES  780;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)  R$ 9.000,00

06;  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  06.001;  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  04.122.0003.2044;  ATIVIDADES DO DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO  3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO  1390;  00000;  Recursos Ordinários (Livres) R$ 578.500,00 

07;  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  07.001;  DEPARTAMENTO DE ENSINO;  Abertura  12.361.0018.1065; AMPLIAÇÃO/REFORMA DE ESCOLAS  4.4.90.51.00.00; OBRAS E INSTALAÇÕES  2130;  00000;  Recursos Ordinários (Livres) R$ 49.000,00 

07; SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  07.001;  DEPARTAMENTO DE ENSINO 12.361.0018.2073;  ENSINO FUNDAMENTAL  3.1.90.11.00.00;  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  2300;  00104;  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica R$ 99.00,00 

07;  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  
07.001; DEPARTAMENTO DE ENSINO 12.361.0018.2073; ENSINO FUNDAMENTAL  3.1.90.13.00.00;  OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2340;  00104;  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica R$ 99.000,00 

07;  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  
07.001; DEPARTAMENTO DE ENSINO 12.365.0018.2075;  EDUCAÇÃO INFANTIL  3.1.90.11.00.00;  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  2520;  00101;  FUNDEB 60%  R$ 3.000,00

07;  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  
07.001; DEPARTAMENTO DE ENSINO  12.365.0027.1076; AMPLIAÇÃO E REFORMA DAS CRECHES MUNICIPAIS  4.4.90.51.00.00;  OBRAS E INSTALAÇÕES  2590;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)  R$ 49.000,00

07;  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  
07.001;  DEPARTAMENTO DE ENSINO  12.365.0027.1078;  CRECHES MUNICIPAIS  4.4.90.51.00.00;  OBRAS E INSTALAÇÕES  2630;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)  R$ 49.000,00
07;  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  
07.002; DEPARTAMENTO DE CULTURA  13.392.0025.1081;  CONSTRUÇÃO BIBLIOTECA PÚBLICA  4.4.90.51.00.00;  OBRAS E INSTALAÇÕES  2740;  00000;  Recursos Ordinários (Livres) R$ 9.000,00 

07;  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  
07.002; DEPARTAMENTO DE CULTURA  13.392.0025.1082;  OBRAS PARA CULTURA  4.4.90.51.00.00;  OBRAS E INSTALAÇÕES  2750;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)  R$ 9.000,00

07;  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  
07.002; DEPARTAMENTO DE CULTURA  13.392.0025.1083;  VEICULOS E EQUIPAMENTOS  4.4.90.52.00.00;  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2760;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)  R$ 29.000,00

07;  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  
07.002;  DEPARTAMENTO DE CULTURA  13.392.0025.2086;  ACERVO BIBLIOGRÁFICO  4.4.90.52.00.00;  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2820;  00000;  Recursos Ordinários (Livres) R$ 14.000,00 

07;  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  
07.002; DEPARTAMENTO DE CULTURA  13.392.0025.2088;  MANUTENÇÃO DO CENTRO CULTURAL  4.4.90.51.00.00;  OBRAS E INSTALAÇÕES  2960;  00000;  Recursos Ordinários (Livres) R$ 19.000,00 

08;  SECRETARIA DE SAÚDE  
08.001;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  10.301.0021.2093;  ATIVIDADES DO FUNDO MUN DE SAÚDE  3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO  3180;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)  R$ 725,00

08;  SECRETARIA DE SAÚDE  
08.001; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  10.302.0021.1095;  IMPLANTAÇÃO DO CRE  4.4.90.51.00.00;  OBRAS E INSTALAÇÕES  3340;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)  R$ 9.000,00

09;  SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  
09.002; DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 15.451.0022.1112;  REURBANIZAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS  4.4.90.51.00.00;  OBRAS E INSTALAÇÕES  3750;  00000;  Recursos Ordinários (Livres) R$ 49.000,00 

 09;  SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  
09.002; DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 15.451.0024.1113;  PRAÇAS E PARQUES  4.4.90.51.00.00;  OBRAS E INSTALAÇÕES  3760;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)  R$ 49.000,00

09;  SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  
09.002;  DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 15.452.0023.1115;  CONSTRUÇÃO DE VIAS CENTRO/BAIRROS  4.4.90.51.00.00;  OBRAS E INSTALAÇÕES  3890;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)  R$ 29.000,00

09;  SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  09.002;  DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 26.782.0004.1118;  MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS  4.4.90.52.00.00;  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  3940;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)  R$ 199.000,00

09;  SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  
09.003;  DEPARTAMENTO DE OBRAS  15.451.0024.2127;  ATIVIDADES DO DEPTO DE OBRAS  4.4.90.51.00.00;  OBRAS E INSTALAÇÕES  4081;  00944;  CONTR 789469/2013-PROC 1008243-82/2013 R$ 21.725,84  
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.




Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos-PR, aos nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis, 55º ano de emancipação.




Raul Camilo Isotton
Prefeito 
Registre-se					
Publique-se
Cumpra-se



Marcia Besson Frigotto
Secretária de Administração e Finanças
